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meses, no município de Santo antônio do Tauá/Pará sob gestão estadual 
do SUS, para atender as necessidades dos usuários do SUS.
fundamentação legal: art. 78, Xii da lei nº 8.666/93
data da assinatura: 02/08/2022
concedente: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES - Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 836668

PORTARIA Nº 719, DE 04 DE AGOSTO DE 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo parágrafo único, incisos i e ii do art. 138 da constitui-
ção Estadual e considerando o disposto no art. 51, §4º, da lei nº 8.666/93.
rESolVE:
art. 1º. designar os servidores a seguir relacionados para compor a comis-
são Permanente de licitação desta Secretaria de Estado de Saúde Pública:
PrESidENTE:
VicTÓria KarolYNNE fidEliS oliVEira
MEMBroS:
carloS aUGUSTo caMPoS fErrEira
JoVEliNa Maria SoUSa MaToS
caroliNE aBUl HoSEN PEiXoTo MElo
SUPlENTES:
aNGEla SaNdra SoUZa caNTo
TaMiriS MiraNda MarQUES
cÉlia do Socorro PUGa MarTiNS
THEaNÃ aNGEl PErdiGÃo MoNTEiro
art. 2º. os suplentes substituirão os membros permanentes em caso de 
afastamento ou impedimento legal;
art. 3º. Um dos membros permanentes responderá pelo presidente no 
caso de afastamento ou impedimento deste, observada a ordem do art. 1º.
art. 4º Sem prejuízo das atribuições expressamente previstas em lei, com-
petirá à comissão Permanente de licitação:
i – coordenar os Processos de licitações;
ii – confeccionar minutas de Editais e contratos, submetendo-as à apre-
ciação da assessoria Jurídica;
iii – Processar e julgar as fases de habilitação e propostas;
iV – Manifestar-se em 1ª instancia dos recursos eventualmente interpostos;
V – requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar necessário;
Vi – Providenciar publicações necessárias na forma da legislação vigente;
VII – Praticar todos os atos necessários para consecução de suas finalidades;
art. 5º. Uma vez exaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos 
eventualmente interpostos, o resultado alcançado pela comissão será levado 
à deliberação do titular do órgão para homologação e adjudicação, sem preju-
ízo das contingentes revogações ou anulações quando necessárias;
art. 6º. os membros da comissão Permanente de licitação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, salvo se po-
sição individual divergente e fundamentada tiver sido registrada em ata 
lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão, de acordo com o 
parágrafo 3º, do artigo 51 da lei nº 8.666/93;
art. 7º. a comissão exercerá suas atribuições pelo prazo de 01 (um) ano;
art. 8º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

PORTARIA Nº 718, DE 04 DE AGOSTO DE 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo parágrafo único, incisos i e ii do art. 138 da constituição 
Estadual e com base na lei nº 8.080/90 e lei nº 8.666/93.
rESolVE:   
i – constituir comissão Examinadora para proceder ao chamamento Públi-
co por inexigibilidade nº 007/SESPa/2022, visando o credenciamento para 
futura contratação de instituição Prestadora de Serviço Especializado em 
Traumatologia-ortopedia, visando atender às necessidades de pacientes 
do Sistema Único de Saúde - SUS, residentes no município de Santarém, 
pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse desta 
Secretaria, conforme designação dos servidores abaixo relacionados.
a) PrESidENTE: VicTÓria KarolYNNE fidEliS oliVEira, cHEfE dE 
UNidadE MiSTa, MaTrÍcUla: 5955897-1. 
b) MEMBroS: JoSÉ roBErTo PoNTES dE oliVEira, aGENTE adMiNiS-
TraTiVo, MaTrÍcUla: 57191245-1; Marilia do Socorro BriTo SoU-
Sa, coNTadora, MaTrÍcUla: 5115990-1; loUYSE carla SilVa cardo-
So, ENfErMEira, MaTrÍcUla: 5948098-1.
ii – Um dos membros responderá pelo presidente no caso de afastamento 
ou impedimentos deste, observada a ordem do item i;
iii - as atribuições da comissão Examinadora serão: 
a) coordenar e julgar o procedimento;
b) Providenciar publicações de seus atos na forma da legislação vigente; e
c) adotar outras providências previstas em lei necessárias ao perfeito an-
damento do procedimento.
iV – os membros da comissão Examinadora responderão solidariamente 
por todos os atos praticados pela comissão, salvo se, posição individual 
divergente tiver fundamento e for registrada em ata lavrada na reunião em 
que tiver sido tomada a decisão;
V – O mandato da Comissão aqui instituída se extingue com a finalização 
dos trabalhos;
Vi – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

PORTARIA Nº 717, DE 04 DE AGOSTO DE 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo parágrafo único, incisos i e ii do art. 138 da constituição 
Estadual e com base na lei nº 8.080/90 e lei nº 8.666/93.
rESolVE:   
i – constituir comissão Examinadora para proceder ao chamamento Públi-
co por inexigibilidade nº 003/SESPa/2022, visando o credenciamento para 
futura contratação de clínica especializada em saúde mental e doença psi-
quiátrica para o suporte de 20 leitos de Psiquiatria, servindo de retaguarda 
para o Hospital fHcGV (fundação Hospital de clínicas Gaspar Vianna), no 
município de Belém – Pa, por um período de 12 (doze) meses, conforme 
designação dos servidores abaixo relacionados.
c) PrESidENTE: VicTÓria KarolYNNE fidEliS oliVEira, cHEfE dE 
UNidadE MiSTa, MaTrÍcUla: 5955897-1. 
d) MEMBroS: aYlaNY da SilVa NaSciMENTo, ENfErMEira, MaTrÍcUla: 
55208417-1; EriKa criSTiNa da coSTa fraNÇa, odoNTÓloGa, Ma-
TrÍcUla: 55587686-1; e loUYSE carla SilVa cardoSo, ENfErMEira, 
MaTrÍcUla: 5948098-1.
ii – Um dos membros responderá pelo presidente no caso de afastamento 
ou impedimentos deste, observada a ordem do item i;
iii - as atribuições da comissão Examinadora serão: 
d) coordenar e julgar o procedimento;
e) Providenciar publicações de seus atos na forma da legislação vigente; e
f) adotar outras providências previstas em lei necessárias ao perfeito an-
damento do procedimento.
iV – os membros da comissão Examinadora responderão solidariamente 
por todos os atos praticados pela comissão, salvo se, posição individual 
divergente tiver fundamento e for registrada em ata lavrada na reunião em 
que tiver sido tomada a decisão;
V – O mandato da Comissão aqui instituída se extingue com a finalização 
dos trabalhos;
Vi – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

PORTARIA Nº 716, DE 04 DE AGOSTO DE 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo parágrafo único, incisos i e ii do art. 138 da constituição 
Estadual e com base na lei nº 8.080/90 e lei nº 8.666/93.
rESolVE:   
i – constituir comissão Examinadora para proceder ao chamamento Pú-
blico por inexigibilidade nº 004/SESPa/2021, visando o credenciamento 
para futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) com experiência compro-
vada em cirurgia da área cardiovascular para prestar serviços de cirurgia 
cardíaca pediátrica, em caráter complementar, destinada aos pacientes do 
Sistema Único de Saúde - SUS, pelo período de 12 meses, conforme desig-
nação dos servidores abaixo relacionados.
e) PrESidENTE: VicTÓria KarolYNNE fidEliS oliVEira, cHEfE dE 
UNidadE MiSTa, MaTrÍcUla: 5955897-1. 
f) MEMBroS: aYlaNY da SilVa NaSciMENTo, ENfErMEira, MaTrÍcUla: 
55208417-1; JoSÉ roBErTo PoNTES dE oliVEira, cHEfE dE cENTro 
dE SaÚdE, MaTrÍcUla: 57191245-1; e ioNE araÚJo BorGES, ENfEr-
MEira, MaTrÍcUla: 5955177-3.
ii – Um dos membros responderá pelo presidente no caso de afastamento 
ou impedimentos deste, observada a ordem do item i;
iii - as atribuições da comissão Examinadora serão: 
g) coordenar e julgar o procedimento;
h) Providenciar publicações de seus atos na forma da legislação vigente; e
i) adotar outras providências previstas em lei necessárias ao perfeito an-
damento do procedimento.
iV – os membros da comissão Examinadora responderão solidariamente 
por todos os atos praticados pela comissão, salvo se, posição individual 
divergente tiver fundamento e for registrada em ata lavrada na reunião em 
que tiver sido tomada a decisão;
V – O mandato da Comissão aqui instituída se extingue com a finalização 
dos trabalhos;
Vi – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 836674
GoVerNo do estado do ParÁ 

secretaria de estado de saÚde PÚBLica 
PORTARIA Nº 713 DE 05 DE AGOSTO DE 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo a manifestação juridica constante nos autos dos processos 
2022.856637, 2022.856671, 2022.878056, 2022.850060, 2022.847290 
que indica a necessidade de instauração de Procedimento administrativo de 
inexecução contratual, com escopo de apurar possível responsabilização, im-
putada, em tese, à OSS Associação Beneficente de Assistência Social e Hospi-
talar – PrÓ-SaÚdE, em virtude dos contratos de Gestão n° 023/SESPa/2014, 
001/SESPa/2017, 003/SESPa/2017, 004/SESPa/2017, 005/SESPa/2017. 
rESolVE:
i - instaurar o Procedimento administrativo de inexecução contratual, 
para apurar as possíveis irregularidades na Gestão dos contratos n° 023/
SESPa/2014, 001/SESPa/2017, 003/SESPa/2017, 004/SESPa/2017 e o 
005/SESPA/2017, praticadas, em tese, pela OSS Associação Beneficente 
de assistência Social e Hospitalar – PrÓ-SaÚdE.  
ii - constituir a comissão para conduzir os trabalhos administrativos, com-
posta pelos seguintes servidores: 


